
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013027-43.2011.815.0011.
Origem : 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Isaías dos Santos Filho.
Advogados : Daniel Dalônio Vilar Filho (OAB/PB nº 10.822) e outros.
Apelada : Gicélia Maria do Nascimento Santos. 
Advogados : Thélio Farias (OAB/PB nº 9.162) e outros.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS.  PEDIDO  DE
CONDENAÇÃO  DO  PROMOVIDO  AO
PAGAMENTO  DO  EQUIVALENTE  EM
DINHEIRO  DE  MEAÇÃO  DE  VEÍCULO
ADQUIRIDO  NA  CONSTÂNCIA  DA
SOCIEDADE  CONJUGAL.  MEAÇÃO
DETERMINADA POR ANTERIOR SENTENÇA
TRANSITADA  EM  JULGADO  QUE
DECRETOU  A  SEPARAÇÃO  JUDICIAL  DAS
PARTES EM FEITO AUTÔNOMO. CRÉDITO
JÁ  MATERIALIZADO  POR  TÍTULO
EXECUTIVO  JUDICIAL  REVESTIDO  DOS
EFEITOS  DA  COISA  JULGADA  MATERIAL
(SENTENÇA  DA  SEPARAÇÃO  JUDICIAL).
NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DA FASE
DE  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  NOS
PRÓPRIOS  AUTOS  DA  SEPARAÇÃO
JUDICIAL.  ACOLHIMENTO  DA
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE NA
PROPOSITURA  DE  NOVA  AÇÃO  DE
CONHECIMENTO  PARA  PERSEGUIR  A
MESMA  UTILIDADE.  EXTINÇÃO  DO
SEGUNDO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. PROVIMENTO DO APELO.

- A sentença que decreta a separação judicial de um
casal e determina a meação de um determinado bem
se consubstancia em título executivo judicial apto a
permitir a satisfação do crédito na fase executiva de
cumprimento,  a  ser  deflagrada  nos  próprios  autos
após a vigência da Lei Federal n.° 11.232/2005, que
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estabeleceu  o  processo  sincrético  no  ordenamento
pátrio.

-  O  ajuizamento  de  nova  ação  de  conhecimento,
denominada  de  ação  de  indenização  por  danos
materiais, cujo objetivo é perseguir a mesma utilidade
já garantida pela sentença da separação judicial, qual
seja,  a  certificação  do  direito  à  meação  do  bem
adquirido na constância do casamento, encontra óbice
na falta de interesse-utilidade,  posto que o primeiro
aresto se revela como título executivo judicial dotado
dos efeitos da coisa julgada material.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão  ordinária,  dar  provimento  para  acolher  a  preliminar  e  extinguir  o
processo sem resolução de mérito, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação  interposta por  Isaías dos Santos Filho
contra sentença prolatada pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande  (fls.  96/106)  nos  autos  da  “Ação  de  Indenização  por  Danos
Materiais”  ajuizada  em  seu  desfavor  por  Gicélia  Maria  do  Nascimento
Santos.

Na  peça  de  ingresso,  relatou  a  autora  ter  se  separado
judicialmente do promovido em maio de 2009, sendo consignado na sentença
do referido feito (processo nº 0012009019565-0) o direito à percepção de R$
30.000,00 (trinta mil reais) referente à meação de um veículo vendido pelo
varão na constância do casamento.

Afirmou que, muito embora tenha sido reconhecido seu direito
à  meação  do  valor  auferido  com  a  venda  do  bem  supramencionado,  o
promovido descumpriu a decisão judicial,  deixando de repassar o montante
devido. 

Destacou  que  o  Juízo  da  4ª  Vara  de  Família  de  Campina
Grande, nos autos da referida Ação de Separação Judicial, prolatou despacho
(fls. 17) asseverando que “devido à inexistência dos veículos partilhados no
processo  principal,  incumbe a  autora  promover  ação de  responsabilidade
material no cível”, o que acarretou no ajuizamento da presente demanda a fim
de ser indenizada pelo valor equivalente à metade do bem (Chevrolet S10 de
placas MOS-3100/PB, vendida por R$ 60.000,00 na constância da sociedade
conjugal).

Ao ser citado, o promovido apresentou contestação (fls. 44/52),
arguindo, em síntese, a prejudicial de prescrição trienal, e, no mérito, alegou
que o referido veículo nunca foi de propriedade dos litigantes, motivo pelo
qual seria descabida a sua partilha, bem como o pagamento de indenização por
dano material. Alegou, ainda, que em caso de não ser esse o entendimento do
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Juízo de piso, deveria ser abatidos do montante indenizatório os custos com
pagamentos de dívidas contraídas durante o casamento.

Impugnação à contestação (fls. 58/67).

Sobreveio sentença de procedência (fls. 91/93), nos seguintes
termos: 

“Diante  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  o
pedido contido na peça vestibular,  o que faço com
esteio  nas  disposições  contidas  no  art.  269,  I,  do
CPC  para  condenar  o  promovido  a  ressarcir  a
autora pelos danos materiais sofridos, a quantia de
R$30.000,00  (trinta  mil  reais)  acrescida  de  juros
legais a partir da citação, e correção monetária pelo
INPC, a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula
43 do STJ)”.

Irresignada, a parte ré interpôs Apelação (fls. 96/106), arguindo,
preliminarmente, litispendência, fundada no raciocínio segundo o qual o cerne
da presente demanda já foi decidido na ação de separação judicial, além de
ausência de interesse de agir, ao fundamento de que deveria ter sido procedida
a execução da sentença naqueles mesmos autos e não o ajuizamento de ação
indenizatória para o cumprimento da obrigação estabelecida naquela. Suscita,
ainda, a prejudicial de prescrição trienal, afirmando que o presente feito foi
ajuizado após seis anos da data da suposta ocorrência do dano.

No  mérito,  o  apelante  repisa  as  alegações  da  contestação,
afirmando que o veículo, cujo valor da venda está em discussão, não era de
propriedade dos  litigantes,  razão pela  qual  não deveria  ter  sido  partilhado.
Requer, assim, a reforma da sentença para que seja julgado improcedente o
pedido,  ou,  subsidiariamente,  que  seja  abatido  do  valor  indenizatório  o
montante equivalente às dívidas contraídas durante a constância do casamento.

Contrarrazões apresentadas (fls. 112/121). 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu
parecer  (fls.  125/127),  opinou  pela  rejeição  das  preliminares,  sem  se
manifestar sobre o mérito.

É o relatório.

VOTO.

Tendo a decisão sido publicada quando da vigência do Código
de Processo Civil de 1973, com base nos requisitos deste deve ser realizado o
juízo  de  admissibilidade  recursal.  E  mais,  consoante  Enunciado
Administrativo nº 7 do Superior Tribunal de Justiça,  “somente nos recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do
art. 85, § 11, do novo CPC”.
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Assim sendo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade
do apelo, deste conheço, passando à análise de seus argumentos, frisando, de
antemão,  que  não será  cabível  a  majoração dos  honorários  sucumbenciais,
consoante aplicação do Enunciado Administrativo nº 7 acima transcrito.

Consoante  relatado,  arguiu  o  apelante  as  preliminares  de
litispendência  e  de  carência  de  ação  por  falta  de  interesse  de  agir, sob  o
argumento de que o objeto do presente feito foi decidido em ação de separação
judicial que envolveu as partes, defendendo, ainda, que deveria a autora, ora
recorrida, ter promovido a execução da sentença prolatada naqueles autos e
não o ajuizamento de ação indenizatória para o cumprimento da obrigação
estabelecida naquela

Com efeito, o art. 3° do Código de Processo Civil preconiza que
“para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.” 

Neste ínterim, cumpre ressaltar que as denominadas condições
da  ação,  dentre  elas  o  interesse  de  agir,  devem estar  presentes  não só  no
ajuizamento  da  demanda,  mas em todo o  trâmite  processual,  inclusive,  na
prolação da sentença, oportunidade em que é permitido ao juízo pronunciar-se
acerca de tais questões. Neste sentido, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade  Nery  (In Código  de  Processo  Civil  Comentado  e  legislação
extravagante. 9ª edição, 2006. Pág.: 142) lecionam com maestria que:

“1.  Momento  em que devem estar  preenchidas as
condições da ação. Não só para propor ou contestar
ação, mas também para ter direito a obter sentença
de mérito (favorável ou desfavorável) é necessária a
presença das  condições  da  ação  (legitimidade  das
partes, interesse processual e possibilidade jurídica
do pedido – CPC 267 VI) no momento da prolação
da sentença. Se faltantes quando da propositura, mas
completadas  no  curso  do  processo,  o  juiz  deve
proferir  sentença de  mérito  (Liebman,  Manuale,  n.
74, p. 144; JTACivSP 106/391; RP 33/239; Nery, RP
42/201).  Caso  não  existam  elementos  no  processo
para que o juiz aprecie as condições da ação na fase
de saneamento do processo, poderá fazê-lo quando
da prolação da sentença, pois se trata de matéria de
ordem pública (RJTJSP 139/181).”(grifo nosso).

No que concerne ao interesse de agir, este se encontra associado
à utilidade da prestação jurisdicional que consiste na necessidade do autor vir
a juízo, bem como na possibilidade de valer-se da ação  para obter a tutela
jurisdicional pretendida.

Acerca do tema ensina Humberto Theodoro Junior (In Curso de
Direito Processual Civil - Volume I.  Editora Forense. 52ª Edição), a saber:
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“O  interesse  de  agir,  que  é  instrumental  e
secundário, surge da necessidade de obter através do
processo  a  proteção  ao  interesse  substancial.
Entende-se,  dessa  maneira,  que  há  interesse
processual  "se  a  parte  sofre  um  prejuízo,  não
propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar
esse  prejuízo,  necessita  exatamente  da  intervenção
dos órgãos jurisdicionais".

No presente  caso,  conforme relatado,  pretende  a  autora,  ora
apelada, a condenação do promovido ao pagamento de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) correspondente à sua cota parte referente à venda de um veículo, o
que já foi estabelecido na sentença da ação de separação judicial, que tramitou
no  âmbito  da  4ª  Vara  de  Família  de  Campina  Grande,  sob  o  nº
00120060200066-2 (fls. 21/28).

Estabeleceu o Magistrado de piso na sentença suprarreferida:

“Diversa  é  a  questão  no que  concerne  ao  veículo
S10, que o promovente usava à época da separação.
A alegação de ter sido o bem vendido e trocado por
um veículo Corsa Sedan, pagando-se,  com o valor
restante, dívidas da fábrica, carece de amparo legal.
A  cônjuge  varoa  tem,  dessa  forma,  direito  a  ser
ressarcida de sua cota parte no veículo alienado, por
ter  sido  a  venda  procedida  ainda  durante  o
casamento, sem repasse à mesma de qualquer valor.

Infere-se, de todo o exposto, que, em decorrência do
regime  nupcial  adotado  pelas  partes,  reconheço  à
cônjuge varoa o direito à sua cota-parte (direito de
meação) dos seguintes bens:
[…]
II – veículo Celta, de placas MNO 7389, e  veículo
S10,  de  placas  MOS  3100,  este  em  relação  aos
valores havidos com sua alienação;
[…]

EX  POSITIS,  (…)  JULGO  PROCEDENTE  EM
PARTE a presente ação, para, em consequência:
[…]
4. Determinar a partilha entre os cônjuges, de forma
igualitária, ante o direito de meação, dos bens acima
elencados, na forma já discriminada (…)” (fls. 27).

A autora, portanto, já dispunha, com o julgamento da ação de
separação judicial, de um provimento judicial de mérito favorável à aquisição
do bem da vida ora perseguido, isto é, já havia em seu favor a constituição de
um título executivo judicial albergado pelo manto da coisa julgada material.
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Na  vigência  do  CPC/73,  havia  divergência  doutrinária  e
jurisprudencial quanto à existência ou não do direito do credor que dispunha
de título executivo extrajudicial de optar pela via executiva ou pela via da ação
de conhecimento para a satisfação do seu crédito.

Essa divergência veio a ser superada pelo art.  785 do Novo
Código de Processo Civil, sem correspondência no anterior Codex (“Art. 785.
A existência de título executivo extrajudicial não impede a parte de optar pelo
processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial”). 

A  esse  respeito,  pertinentes  os  apontamentos  de  Humberto
Theodoro Júnior:

"As coisas, no entanto, não se passam de maneira tão singela.
Primeiro,  porque  a  existência  de  um  título  extrajudicial  não
torna indiscutível o negócio subjacente, de modo que o devedor
conserva  o  direito  de  questioná-lo  em  juízo  amplamente.
Segundo,  porque,  estando  a  execução  sujeita  a  requisitos
específicos, pode o credor ver seu processo inviabilizado na via
executiva, mesmo sendo titular do crédito ou a falta de algum
requisito formal do título. Assim, cabe ao credor avaliar qual o
caminho  processual  que  se  apresenta  mais  seguro  para  o
exercício de sua pretensão. Uma das características do processo
moderno é justamente a das chamadas “tutelas diferenciadas”,
cuja  existência  faculta  à  parte  escolher  aquela  que melhor  se
adapte às características do litígio a compor em juízo. 
Se o credor antevê, desde logo, que o devedor irá embargar a
execução,  para  impugnar  a  dívida  exequenda,  melhor  é
antecipar,  o  próprio  credor,  o  acertamento  de  sua  relação
obrigacional antes de ingressar nas vias processuais executivas.
Do contrário, a pressa de demandar por meio da ação executiva,
em vez de abreviar a solução jurisdicional, poderá protelá-la e
encarecê-la.
Logo, é perfeitamente  possível  que o real  interesse do credor
esteja mais bem tutelado na ação de conhecimento do que na de
execução" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito
Processual  Civil:  Execução  forçada,  processo  nos  tribunais,
recursos e direito intertemporal. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense,
2016. p. 220).

Essa  possibilidade  de  escolha  entre  a  via  executiva  e  a  via
cognitiva, todavia, somente existe quando se está diante de título executivo
EXTRAJUDICIAL.

Estando  o  crédito  já  certificado  por  título  executivo
JUDICIAL, como é o caso da sentença que pôs termo à ação de separação
judicial, a parte interessada não dispõe de outra via para sua satisfação que não
a executiva. O ordenamento jurídico brasileiro, seja na vigência do CPC/73,
seja na do atual, nunca previu a possibilidade de se obter duas sentenças de
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mérito sobre um mesmo pedido envolvendo as mesmas partes com base em
uma mesma causa de pedir. 

Está-se  diante,  portanto,  de  coisa  julgada  impositiva  da
extinção  deste  processo  sem resolução  de  mérito,  que  subtrai  o  interesse-
utilidade.

Dispunha  o  CPC/73,  vigente  à  época  do  ajuizamento  desta
ação:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela
Lei nº 11.232, de 2005)

[…]

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;

Art. 301. Omissis.

[…]

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o
mesmo pedido.

Na espécie, há tríplice identidade de partes (a autora e seu ex-
marido),  pedido (a  meação do veículo  Chevrolet  S10)  e  causa  de pedir  (a
dissolução  da  sociedade  conjugal  e  a  aquisição  do  bem na  constância  da
união).

Resta à autora, tão somente, valer-se da via executiva para a
satisfação  do  crédito,  sendo  vedado  novo  ajuizamento  de  ação  de
conhecimento para a certificação do mesmo direito, posto inexistir qualquer
tipo de utilidade nesse proceder.

A  discussão  doutrinária  relativa  ao  título  executivo
extrajudicial não se aplica aos títulos judiciais, uma vez que o crédito já está
certificado por sentença, o que esvazia a necessidade de precaução do credor
quanto às possíveis defesas arguíveis em sede de embargos à execução. Todas
as especificidades do crédito já foram delineadas por sentença transitada em
julgado: sua existência (an debeatur), a quem é devido (cui debeatur), quem
deve (quis  debeat),  o  que  é  devido (quid debeatur)  e,  finalmente,  em que
quantidade é devido (quantum debeatur). 

Essa satisfação, inclusive, deve ser buscada nos próprios autos
da  ação  de  separação  judicial,  na  fase  denominada  de  “cumprimento  de
sentença”,  posto que,  o  com a vigência da Lei  Federal  n.°  11.232/2005,  o
ordenamento pátrio adotou a sistemática do processo sincrético, abandonando
a figura do antigo processo autônomo de execução.

Corroborando  o  que  até  aqui  foi  expendido,  os  seguintes
julgados do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DIVÓRCIO
CONSENSUAL.  ACORDO  HOMOLOGADO
JUDICIALMENTE.  FORMAIS  DE  PARTILHA.
IMÓVEIS  RURAIS.  REGSITRO.
REGULARIZAÇÃO.  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA. DEFERIMENTO. Considerando que o
agravado - por meio do acordo de divórcio consensual
entabulado com a agravante e homologado em juízo -
comprometeu-se a outorgar as escrituras públicas dos
imóveis  cabíveis  à  agravante,  compete  a  ele  adotar
todas  as  providências  necessárias  para  que  isso
efetivamente ocorra. Logo, é de ser deferido o pedido
de cumprimento de sentença realizado pela agravante,
a fim de que ele regularize a situação dos imóveis a
ela  cabíveis e,  consequentemente,  sejam registrados
os  respectivos  formais  de  partilha.  DERAM
PROVIMENTO.  UNÂNIME.  (TJRS,  Agravo  de
Instrumento Nº 70072214562, Oitava Câmara Cível,
Relator:  Luiz  Felipe  Brasil  Santos,  julgado  em
27/04/2017).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
DIVÓRCIO. PARTILHA DE BENS EM FASE DE
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  ACORDO
HOMOLOGADO.  EFEITOS  DA  COISA
JULGADA.  Tratando-se  de  partilha  de  bens
estabelecida em acordo cuja homologação já transitou
em julgado, é defeso ao juízo da fase de cumprimento
de  sentença  determinar  a  realização  de  diligências
visando ao estabelecimento de divisão do patrimônio
de  forma  diversa  daquela  avençada,  por  óbice  de
coisa  julgada.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
PROVIDO  (TJRS,  Agravo  de  Instrumento  Nº
70070749502,  Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Sandra  Brisolara  Medeiros,
julgado em 26/10/2016) .

DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL.  PEDIDO
DE  RETIRADA  DE  BENS  PESSOAIS.
RESTITUIÇÃO  DE  IMÓVEL  E  DE  VEÍCULO.
LUCROS  RELATIVOS  ÀS  SAFRAS  TUTELA
PROVISÓRIA. DESCABIMENTO. 1. A antecipação
de tutela, atualmente recepcionada pelo Novo Código
de  Processo  Civil  nos  arts.  294  à  311  (Tutela
provisória - tutela de urgência e tutela de evidência)
consiste na concessão imediata da tutela reclamada na
petição  inicial,  mas  sua  concessão  pressupõe
existência  de  elementos  que  evidenciem  a
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probabilidade do direito reclamado pelo autor e, ainda
assim,  se  houver  perigo  de  dano  ou  o  risco  ao
resultado  útil  do  processo,  consoante  estabelece
claramente o art. 300 do NCPC, ou ainda, na ausência
de  tais  elementos,  ficar  caracterizada  alguma  das
hipóteses  do  art.  311  do  NCPC.  2.  Descabida  a
pretendida  liberação  de  valores,  devendo  ser
observada a  forma procedimental  adequada,  através
do cumprimento da sentença que decretou o divórcio
e indicou os bens que devem ser objeto de partilha.
Recurso desprovido. (TJRS, Agravo de Instrumento
Nº  70069583425,  Sétima  Câmara  Cível,  Relator:
Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em
28/09/2016).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO  EM  DIVÓRCIO.  CUMPRIMENTO
DA  SENTENÇA.  PEDIDO  DE  LIQUIDAÇÃO
NEGADO.  DECISÃO  QUE  É  MANTIDA.  A  lei
dispõe  acerca  da  necessidade  de  definir  valores  de
condenação,  mas  quando  a  sentença  contiver  parte
ilíquida.  No  caso,  porém, a  sentença  em referência
arbitrou o valor do imóvel para fins de pagamento de
meação,  e,  é  importante  salientar,  contra  tal  não
houve interposição de recurso.  Neste sentido, não é
possível à agravante agora rever a decisão ali lançada
sob a  interpretação  de  que  havia  na  sentença  parte
ilíquida ou condição - o que, à toda evidência, não há.
NEGARAM  PROVIMENTO.  UNÂNIME.  (TJRS,
Agravo  de  Instrumento  Nº  70056814718,  Oitava
Câmara  Cível,   Relator:  Luiz  Felipe  Brasil  Santos,
Julgado em 05/12/2013).

Não se pode deixar de anotar que a autora foi induzida a erro
pelo Juízo da 4ª Vara de Família de Campina Grande no momento em que
prolatou o seguinte despacho (fls. 17): “(…) incumbe a autora promover ação
de  responsabilidade  material  no  cível”.  É  patente  o  error  in  procedendo
daquele  Juízo,  consoante  já  explicado  anteriormente.  Todavia,  o  fato  de  o
ajuizamento inadequado ter sido sugerido por órgão judicial não o convalida,
ante a ausência de previsão no ordenamento jurídico, de modo que cabia à
autora ter interposto agravo de instrumento contra o pronunciamento judicial
que obstou o processamento da fase de cumprimento de sentença naqueles
mesmos autos.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO PARA,
ACOLHENDO  A  PRELIMINAR  DE  FALTA  DE  INTERESSE,
EXTINGUIR  O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO,  nos
moldes do art. 485, v e vi, do cpc/2015, condenando a autora/apelada ao
pagamento  das  custas  processuais  e  de  honorários  advocatícios  que
arbitro  em  10%  do  proveito  econômico  perseguido,  suspendendo  a

Apelação Cível nº 0013027-43.2011.815.0011. 9



exigibilidade dessa condenação nos termos do art. 98, §3°, do cpc/2015,
por ser ela beneficiária da gratuidade judiciária (fls. 33).

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz  convocado,  com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,
relator. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões da  Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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